
 
 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-920. 

Tel/Fax: (27) 3722-3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

INDICAÇÃO 
Nº         / 2025 

INICIATIVA 
VEREADOR MARCELO PRETTI 

DESTINO 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLATINA 

 
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição: 
 
Indicação: Ao  Exmo Sr. RENZO DE VASCONCELOS, PREFEITO MUNICIPAL 
DE COLATINA: 
 

SOLICITAÇÃO:  

REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO NO 

CENTRO DE COLATINA. RUA GERALDO 

PEREIRA. COMO FORMA DE ATRAIR MAIS 

PESSOAS PARA O CENTRO DA CIDADE E 

CONSEQUENTEMENTE PARA O 

COMÉRCIO DE COLATINA. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a revitalização do 

Calçadão localizado na Rua Geraldo Pereira, no Centro de Colatina, 

importante via de circulação de pedestres e polo de concentração comercial. 

A revitalização se faz necessária diante do visível desgaste da 

infraestrutura atual, que compromete a segurança, a acessibilidade e o conforto 
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dos transeuntes. Além disso, a requalificação urbana do espaço tem o potencial 

de atrair mais pessoas ao Centro da cidade, fomentando o comércio local, 

valorizando os estabelecimentos já instalados e estimulando novos 

investimentos. 

A intervenção contribuirá ainda para tornar o ambiente mais atrativo e 

funcional, com melhor iluminação, paisagismo, mobiliário urbano e 

acessibilidade, transformando o local em um espaço de convivência mais 

agradável e seguro para a população. 

Portanto, trata-se de medida que une valorização do patrimônio 

urbano, estímulo à economia local e promoção do bem-estar coletivo, 

justificando plenamente o pleito. 

 

 

Sala das Sessões 

Em, 16 de junho de 2025. 

 

 

------------------------------------------------ 

MARCELO CARVALHO PRETTI 

Vereador – Autor 
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